
De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED
PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Para : lorena inconfidencia <lorena.inconfidencia@gmail.com>

Zimbra helena.compras@riogrande.rs.gov.br

+ Font size -

Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº
106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Qui, 15 de Jan de 2015 13:04

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 12:59:03
Assunto: Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

Boa tarde Helena!1

Todo serviço dessa licitação deve estar inclusa nas doses parcelas.. não será pago nada mais...Att, Dani
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 12:46:35
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 11:17:48
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:08:50
Assunto: Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
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Isto mesmo!!!

att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:57:03
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:50:50
Assunto: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!
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E quanto aos zeladores, esses trabalharão normalmente em janeiro e fevereiro?
Sim

Prezada Beatriz:

Quanto ao questionamento a), informo que, ainda que o edital diga que o contrato será irreajustável pelo período de um ano,
havendo aumento salarial em função de convenção coletiva de trabalho ou algo do gênero, será possível um reequilíbrio
econômico-financeiro;

Quanto ao item b, sinto que não sou tecnicamente adequado para responder.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno
----- Mensagem original -----

Animações GRATUITAS para seu e-mail por IncrediMail! Clique aqui!

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
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De : daniellecras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 12:59

Boa tarde Helena!1

Todo serviço dessa licitação deve estar inclusa nas doses parcelas.. não será pago nada mais...Att, Dani
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 12:46:35
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 11:17:48
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:08:50
Assunto: Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá ser
inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o valores
das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!

att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
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Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:57:03
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:50:50
Assunto: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá ser
inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o valores
das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

E quanto aos zeladores, esses trabalharão normalmente em janeiro e fevereiro?
Sim

Prezada Beatriz:

Quanto ao questionamento a), informo que, ainda que o edital diga que o contrato será irreajustável pelo período de um ano,
havendo aumento salarial em função de convenção coletiva de trabalho ou algo do gênero, será possível um reequilíbrio
econômico-financeiro;

Quanto ao item b, sinto que não sou tecnicamente adequado para responder.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno
----- Mensagem original -----

Animações GRATUITAS para seu e-mail por IncrediMail! Clique aqui!

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 12:46
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Assunto : Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED
PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

----- Mensagem encaminhada -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 11:17:48
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:08:50
Assunto: Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!

att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:57:03
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:50:50
Assunto: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

        

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
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ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!

E quanto aos zeladores, esses trabalharão normalmente em janeiro e fevereiro?
Sim

Prezada Beatriz:

Quanto ao questionamento a), informo que, ainda que o edital diga que o contrato será irreajustável pelo período de um ano,
havendo aumento salarial em função de convenção coletiva de trabalho ou algo do gênero, será possível um reequilíbrio
econômico-financeiro;

Quanto ao item b, sinto que não sou tecnicamente adequado para responder.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno
----- Mensagem original -----
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Re: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : daniel.spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

        
                Animações GRATUITAS para seu e-mail por IncrediMail! Clique aqui!

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 12:35

----- Mensagem original -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 12:12:13
Assunto: Re: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Boa tarde Helena!!

Não tenho conhecimento para responder esses questionamento, acho melhor enviar para jurídica!!

Att, Dani
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 11:20:41
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
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Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:14:38
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:13:44
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: pregaorg@gmail.com
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 9 de Janeiro de 2015 8:45:04
Assunto: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Prezados senhores!

Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:

LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."

Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela lei
é de 36 horas semanais?

Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?

Solicito gentileza confirmar o recebimento.

No aguardo,

Att.:

Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811

Animações GRATUITAS para seu e-mail

Clique aqui!
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De : daniellecras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Re: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 12:12

Boa tarde Helena!!

Não tenho conhecimento para responder esses questionamento, acho melhor enviar para jurídica!!

Att, Dani
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 11:20:41
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:14:38
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:13:44
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: pregaorg@gmail.com
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 9 de Janeiro de 2015 8:45:04
Assunto: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014
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Prezados senhores!

Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:

LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."

Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela lei
é de 36 horas semanais?

Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?

Solicito gentileza confirmar o recebimento.

No aguardo,

Att.:

Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811

Animações GRATUITAS para seu e-mail

Clique aqui!

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 11:20

2 anexos

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:14:38
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:13:44
Assunto: Fwd:  ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: pregaorg@gmail.com
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 9 de Janeiro de 2015 8:45:04
Assunto:  ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014        

        

Prezados senhores!

Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:

LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."

Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela lei
é de 36 horas semanais?

Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?

Solicito gentileza confirmar o recebimento.

No aguardo,

Att.:

Lorena Milani
Gerente Operacional
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED
PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

Fones- 51-32266972- 81402811

        
                

        
        
        
        Animações GRATUITAS para seu e-mail         
                        
                        
                        Clique aqui!                 
                        
                        
        
        

        

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417
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Qui, 15 de Jan de 2015 11:17

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:08:50
Assunto: Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

Boa tarde Helena!
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Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!

att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:57:03
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:50:50
Assunto: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

        

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!
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E quanto aos zeladores, esses trabalharão normalmente em janeiro e fevereiro?
Sim

Prezada Beatriz:

Quanto ao questionamento a), informo que, ainda que o edital diga que o contrato será irreajustável pelo período de um ano,
havendo aumento salarial em função de convenção coletiva de trabalho ou algo do gênero, será possível um reequilíbrio
econômico-financeiro;

Quanto ao item b, sinto que não sou tecnicamente adequado para responder.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno
----- Mensagem original -----

        
                Animações GRATUITAS para seu e-mail por IncrediMail! Clique aqui!
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED
PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 08:20

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:08:50
Assunto: Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!

att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:57:03
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:50:50
Assunto: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014
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Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá
ser inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o
valores das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!

E quanto aos zeladores, esses trabalharão normalmente em janeiro e fevereiro?
Sim

Prezada Beatriz:

Quanto ao questionamento a), informo que, ainda que o edital diga que o contrato será irreajustável pelo período de um ano,
havendo aumento salarial em função de convenção coletiva de trabalho ou algo do gênero, será possível um reequilíbrio
econômico-financeiro;

Quanto ao item b, sinto que não sou tecnicamente adequado para responder.
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De : daniellecras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Re: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno
----- Mensagem original -----

        
                Animações GRATUITAS para seu e-mail por IncrediMail! Clique aqui!

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qua, 14 de Jan de 2015 15:08

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá ser
inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o valores
das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
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Isto mesmo!!!

att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:57:03
Assunto: Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:50:50
Assunto: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Boa tarde Helena!

Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma, já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano? Deverá ser
inclusa no valor global, assim como as fossas... serão pagas 12 parcelas somente sem pagamentos adicionais.... portanto o valores
das equipes dobradas deverão estar já inclusas no teu preço!!!

E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...
Está resposta deve estar passando pela PJ para resposta.

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
Isto mesmo!!!
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED
PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

E quanto aos zeladores, esses trabalharão normalmente em janeiro e fevereiro?
Sim

Prezada Beatriz:

Quanto ao questionamento a), informo que, ainda que o edital diga que o contrato será irreajustável pelo período de um ano,
havendo aumento salarial em função de convenção coletiva de trabalho ou algo do gênero, será possível um reequilíbrio
econômico-financeiro;

Quanto ao item b, sinto que não sou tecnicamente adequado para responder.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno
----- Mensagem original -----

Animações GRATUITAS para seu e-mail por IncrediMail! Clique aqui!

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qua, 14 de Jan de 2015 13:57
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----- Mensagem encaminhada -----
De: "lorena inconfidencia" <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:50:50
Assunto: Res: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014        

  
 
Boa tarde Helena!
 
Me desculpa, mas ainda fiquei com dúvida com relação a resposta que foi dada abaixo. Entendi que a equipe volante normal,
 deverá estar inclusa no valor mensal e global mas e nesses dois meses (janeiro e fevereiro) quando a equipe será dobrada, esse
custo vai ser repassado de que forma,  já que não pode estar incluso no valor normal por ser só em dois meses do ano?
 
E estou aguardando também a resposta ao questionamento que fiz referente ao operador de áudio e vídeo...

No edital, ,a página 66, item 19- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conta uma tabela onde diz que no mês de janeiro
deve ter um funcionário de limpeza em cada posto de trabalho e a equipe volante dobrada.
Abaixo, em negrito, uma observação de que também em fevereiro a equipe volante será dobrada.

Perguntamos: O custo com esses volantes a mais deverão estar inclusos no preço?
Estas equipes deverão estar dentro do valor global. E realmente serão dobradas nos meses de janeiro e fevereiro.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E quanto aos zeladores, esses trabalharão normalmente em janeiro e fevereiro?
Sim

Prezada Beatriz:

Quanto ao questionamento a), informo que, ainda que o edital diga que o contrato será irreajustável pelo período de um ano,
havendo aumento salarial em função de convenção coletiva de trabalho ou algo do gênero, será possível um reequilíbrio
econômico-financeiro;
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--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Quanto ao item b, sinto que não sou tecnicamente adequado para responder.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno
----- Mensagem original -----

 

Zimbra http://192.168.0.10/zimbra/h/printmessage?id=C:19265

23 de 23 15/01/2015 13:05


